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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva pao 
CONTRATADA: ROBERTA APARECIDA DE SOUZA ALVES 30031965881 se di 
CONTRATO Nº 0045/18 Dida 
OBJETO: : prestação de serviços de Vigilância desarmada durante o evento cultural JUNINÃO : “ 
organizado pela Prefeitura Municipal de Orindiúva nos dias 08, 09,15 e 16 de junho de 2018, 
conforme as condições e especificações constantes no Termo de Referência. Ego 
ADVOGADO(S): 

E 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, e 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 18 de maio de 2018. 

| 
CONTRATANTE 

Nome e cata! Mauricio Bronca - Prefeito Municipal SRA Nas E-mail institucional-prefeityfaGoriydiuva.sp.gov.br 

Nome e cargo; Robefta Aparecida de Souza Alves - representante legal 
E-mail institucional: cesarpeQpoliciamilitar.sp.gov.br 
E-mail pesso pesproctQpplicia ditapsp eo, 
Assinatura: “fá po “ge : . 
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CONTRATO Nº. 0045/18 CELEB ENTRE O MUNICÍPIO DE ORINDIÚ EMPRESA 

ROBERTA APARECID ZA ALVES 30031965881, TEND BJETO : PRESTAÇÃO 

DE SERVI DE VIGILÂNCIA DESARMADA DURANTE O EVENTO CULTURAL JUNINÃO 

ORGANIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA NOS DIAS 08, 09, 15 E 16 DE 

UNHO DE 2018, CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERM 

DE REFERÊNCIA. 

Pelo presente instrumento, o Município de Orindiúva, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 

614, inscrita no CNP] sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969.201-9 e CPF nº 

785.483.068-15, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROBERTA 

APARECIDA DE SOUZA ALVES 30031965881, com sede, domicílio e foro na Rua Pedro Paulo 

Alves Ferreira, nº 45, na cidade de ORINDIUVA, estado de SP, inscrita sob nº 

14.215.561/0001-12, neste ato representada por seu representante legal Roberta 

Aparecida de Souza Alves, portadora do RG nº 33.957.953-1 e do CPF nº 300.319.658- 

81, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo de 

Licitação nº 000043/18, referente ao Convite de Preços nº 0019/18, que. integra este 

instrumento, independentemente de transcrição ou anexação, têm entre si, plenamente 

ajustado, o presente contrato administrativo que reger-se-á pelas cláusulas e condições adiante 

discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Referente a prestação de serviços de vigilância desarmada durante o evento cultural JUNINÃO 

“Valor - Valor 

o é, o. : E nitário Total 
1 020.001. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UND 1 15.000,0 15.000,0 

014 VIGILÂNCIA DESARMADA 0 0 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

Lou 
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2.1 - Pela contratação do objeto de que trata a cláusula primeira deste contrato, a 

CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o preço total, líquido e certo, de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

2.3 - O pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente da empresa 

interessada, que deverá informar com antecedência o número desta e o nome da agência 

bancária, para efeito de providências administrativas dos respectivos depósitos. 

CLÁUSULA TERCEIRA o 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE CA 

1) Prestar os serviços de vigilância desarmada nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de 

Orindiúva fornecendo os demais equipamentos e artefatos inerentes ao desempenho de suas 

funções; 

2) Submeter à Contratante a relação nominal dos empregados em atividade nas dependências do 

local da prestação dos serviços; 

3) Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra empregada, através do Certificado 

de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por Instituições devidamente habilitadas e 

reconhecidas; 

4) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para 

atuar nas instalações da Contratante; 

5) Zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório de EPI - Equipamento de 

Proteção Individual, quando for o caso; 

6) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições dos vigilantes; 

7) Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em od 

decorrência da sua condição de empregadora; : 

8) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes a que venham ser vítimas seus empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e 

demais exigências legais para o exercício da atividade de vigilância em geral; 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados 

para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, procedendo ao 

atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

=” Dra 
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2) Indicar as áreas onde os serviços serão executados; 

3) Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no contrato; 

4) Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS PENALIDADES 

5.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, principalmente no caso de 

mora na sua execução ou qualquer forma de inadimplência, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à empresa contratada, as seguintes sanções previstas na Lei 8.666/93: 

5.1.1 - multa de até 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, ressalvada a hipótese do 

subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 

5.1.2 - Multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

5.2 - A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal, ou cobradas 

judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 

5.2.1 - suspensão temporária da empresa adjudicatária da participação em licitação e 

impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

5.2.2 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação da firma penalizada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 O presente contrato terá vigência ate o dia 18 de junho de 2018, a contar de sua assinatura, 

e poderá ser prorrogado por acordo entre partes, mediante celebração do respectivo termo 

aditivo. 

6.2 - O instrumento contratual poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos 

motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

6.3 - A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser 

determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos | 

aXIle XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93, observando-se as via 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 

= ' 
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b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

6.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, em face do regime jurídico deste Contrato 

Administrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA; 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2018, 

observada as seguintes classificações: 

020400 Educação - 13.392.0240.2022.0000 Promoções Artísticas e Culturais - 3.3.90.39.05 

Serviços Técnicos Profissionais. 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, das 

normas e condições estabelecidas no ato convocatório e do regime de direito público a que está 

submetido, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA NONA 
DA VINCULAÇÃO 

As partes se vinculam ao contido no competente ato convocatório do Convite nº 0019/18, assim 

como nos termos da melhor proposta de preço, objeto de adjudicação da autoridade superior, 

que foi apresentada pela CONTRATADA, depois de devidamente selecionada pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA REGÊNCIA 

10.1 - A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas 

pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 

10.2 - Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de regência de 

licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para 

depois ser-lhes aplicada à teoria geral dos 7 do direito privado, 

fi 
& 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as despesas e providências resultantes do objeto do presente contrato, assim como das 

obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais, transporte, diárias, 

hospedagem e alimentação são de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, após 

esgotadas as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera administrativa. 

E, por estárem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente instrumento 

contratual, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos legais. 

Orindiúva, 18 de maio de 2018. 

Mito dh: LARA 
ROBERTA APARECIDA DE SOUZA ALVES 30031965881 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Y f . 

Tala “A G. Luta nela 

Nome: Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana Glimarães Lucianeli 

RG nº. 42.214.361-3 RG nº. 30.744,355-3 
CPF nº. 024.852.611-13 CPF nº, 292.106.448-08 
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Orindiúva, 18 de Maio de 2018. 

no Quadro de Editais em seguida e publicado no Diário 

Oficial do Município. 
Reinaldo Clovis de Oliveira Rafael Felisbino de Aquino Silva 
Coord. Vigilância Sanitária. Chefe de Gabinete gh a Sanitária 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: ROBERTA APARECIDA DE SOUZA 
ALVES 30031965881 

Objeto: Prestação de serviços de Vigilância desarmada 
durante o evento cultural JUNINÃO organizado pela 
Prefeitura Municipal de Orinditiva nos dias 08, 09, 15 e 16 
de junho de 2018, conforme as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência. 

Valor: R$ 15.000,00 

Dotação: 020400 Educação - 13.392.0240.2022.0000 
Promoções Artisticas e Culturais - 3.3.90.39.05 Serviços 
Técnicos Profissionais. 

/ 
Data: 18/05/2018. 

f 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL / 
Comunicado de Lavratura de Auto de Infração: 4 
Processo: 00323/2018 — 18/05/2018 

Protocolo: 0051/2018 — 18/05/2018 f 
Comunico a Lavratura do Auto de Infração nº AIF — É 

222 — 000080 emitido em 18/05/2018 , 
Pessoa Fisica: Sr. Darci Teixeira de Carvalho, 

estabelecido à: Rua Pedro Felisbino Marques, 128, nesta 
cidade. 

- Contrariando o disposto no(s): Artigos: 50, 51 81º, e 
83º e Artigos: 53,71,119 $ 1º da Lei 885 de 02 de Junho / 
de 2003 — Código de Posturas do Município. f 

Município de Orindiúva — Estado de São Paulo Diário Oficial assinado diciitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2007. garantindo autenticidade, validade lurídica e intearldade.


